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LEI   Nº   322

Dispõe sobre concessão de adicional por tempo de Serviço aos empregados do Serviços Autônomo de Água e Esgoto de Votorantim e dá outras providências.

           A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, LUIZ DO PATROCINO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:

Art. 1º - 
Fica o Serviço Autônomo da Água e Esgoto de Votorantim (SAAE), criado pela Lei Nº 202 de 29 de dezembro de 1971, autorizado a conceder aos seus servidores o adicional por tempo de serviço, na proporção de 5% (cinco por cento) sobre os respectivos vencimentos ou padrão.

Parágrafo Único – O adicional a que se refere este artigo será devido a cada período de 5 (cinco) anos, contínuos eu não, o qual se incorpora aos vencimentos para todos os efeitos.

Art. 2º - 
A apuração do quinquênio será feita em dias e o total convertidos em anos, considerados estes sempre como de 365 dias.

Art. 3º - 
A Seção do Pessoal do SAAE, apurará o tempo de serviço na forma do artigo anterior, independente de requerimento do interessado.

Art. 4º - 
As despesas decorrentes com a aplicação desta lei, correrão por conta de verbas próprias.

Art. 5º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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